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No dia 11 c,o Novembro de 2021, no(â) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOQUIM/SE , inscrito(a) no CNPJ 1'1.270.608/0001-52, com sêde à PC DR

JOSE MARIA PAIVA MELO n' 26 CEP 49360{00 - Boquim-SE nêstê ato legalmente representado por Ana Lidla Nascimento de Bar.os, portador do

CPF n" 00í32419580, RÊSOLVE registra. prêços para eventuâl aquisiçáo êm íace dâ aprêsentaÉo da(s) proposta(s) da(s) êmpresa(s) abaixo
qualificada(s):

Fornecedo.: JOALDO COSTA CARVALHO NETO CNPJ: 34.986.8870002-31

RepÍesenlante: JOALDO COSTA CARVALHO NETO

TelêÍone: (79) 9987-7141

vEmaili ioâldoneto@icloud.mm

EndeÍeço: AV JOsE JAcOI\,llLOES BARRÉÍo, 381 - JoSE JACOMILDES BARREÍo, Boquim - SE - 4936G000

Item Descrição Quantidade. Unidade Marca Modelo Preço [rnitário

2

Botijão gás liquefeito de petóleo -
GLP, material châpa de aço, tipo
gás pÍopano butano, càpacidade
botiião '13 kq, aplicáÇáo fogão
residencial, normas tecnica/ABNT
8460

45 00 uNlD Ultragaz P13

520.00 uNtD L,ltragaz P13

R$ 279.99 R$12.s99,55

R$ 116,99 RS60.834,80

Íotel: R$ 73.43,1,35

As especillcaçóes lécnicãs constântês do processo em eplgrafe, assim como todas as obíigaçôes e condiçôes descritâs na minuta da Ata de Regist o de
Preços e na Proposta de Preços integram esta ARP, independentementê de transcriÉo.

A validade desta Ata de Rêgistro de Preços é até 1111112022 , a contêI do dia 1'lh'112021 .

3. DO ÓRGÁO GERENCIADOR E PARIICIPANTES

4. DA ADESÃo A ATA DE REGISTRo DE PREços

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validâdê, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidâde da administraÉo pública que não tenha
participedo do certame licitâtório, mediantê ânuênciê do órgão gerênciador, desde quê devidamentê justificada a vantagem ê rêspêitadas, no que coubêr,
as condições e as regras estabelecidas na Lei n'8.666, de 1993 ê no Decreto no 7.892, de 2013.

4.2, Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Rêgistro dê Preços, observadas as condiçôes nelâ êstabolecidas, optar pela aceitaÉo ou não do
fomecimênlo, desde quê este íomecimento não pÍêjudique as obrigaçõ€s anterjorínentê assumidas com o órgão gêrenciadoÍê órgãos pârticrpantes.

§ 4$l

1

Fomecimenlo com êntrêga
parcelada de carga de gás de

cozinha(GLP) 1 3kg, mêdiante

trocâ de botiião, durante o pe.íodo

de 12 meses.

3.1. O órgão gerenciador será o Fundo Municapal dê Saúde.
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4,ã. As aquisiçõês ou conkatações ãdicionais a que se refere este item não podeÉo êxcêder, por órgào ou êôlidade, a cinquenta por cênto dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório 6 regiskados na ata de registro dê proços pam o órgão gêrenciador e órgãos participantes.

4.4. As adesões à ata de regislro de preços sâo limitâdas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de regisÍo de preços
paía o órgão gerenciador e órgãos participantes, indepêndente dc númeío de órgáos não parlicipantes que eventualmente aderiÍem.

4.6. Após a aulorizâÉo do órgáo ge.enciadoí, o órgão náo participantê deverá eÍetivar a contratação solicitada em até novênta diâs, obsêrvado o prazo

de validadê da Ata de Registro de Preços.

5. DA VALIDADE DA ATA

5.1. A vâlidade da Ala de Registro de Preços será de 12 meses, a parlir dâ sua assinatura. não podendo ser prorrogada.

6. DA REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. DA REV|SÂO DOS PREçOS REGTSTRADOS

1. b) Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a Comissão Permanente de Licitação

convocará os dêmais licitantes classiÍicados para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade

de negociação, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte

1. c) A empresa poderá solicitar a Secretaria Gestora do Registro de Preços a revisão dos preços

registrados, mediante requerimento fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha

detalhada do custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações assumidas, em

íunção da elevaÇão dos custos dos bens, decorrentes de Íatos A Ata de Registro de Preços soírerá

alteraÇão caso acate o pedido ou, se indeferido, o licitante poderá ser liberado do compromisso

assumido.

6.1.2. SeÍão considerados preços de mercado, os prcços qúe forem iguais ou infêÍiores à média daqueles apurados pela Administração para os itens

registrados.

4.5. Ao ôrgâo não participantê que aderir â ala compêtêín os atos relâtivos à cobrança do cumprimênto pelo fornecedor das obrigaÇôes contratualmente
assumidas e a aplicação, observada a ampla dofesa e o contraditório, de eventuais penalidâdês decorrêntes do descumprimento de cláusulas contratuais,
em relaçÉo as suâs própriâs contrateçôes, iníormando as ocorrênciâs ao órgáo gerênciador

4.6.1. Cabêrá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorÍogaçâo do prazo para eÍeúvaçáo da contrataçâo, respeitado o prazo

de vigêflcia da ata, dêsde que solicitada pelo órgão não participantê.

6.1.1 Os preços registrados poderão ser rêvistos ê quâlquer tempo em dêcorência de reduÉo dos preços prâtic€dos no mercado ou de íato que eleve os

cuslos dos itens rêgistrados, obedecendo ao estabelecido no Decreto n" '190 de 24 dejulho dê 2017, obedecendo ao seguinte:

1. a) Sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado, o Orgão Gestor

comunicará e solicitará formalmente à Comissão Permanente de LicitaÇão para que esta convoque o

fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço corrente, procedendo a respectiva

alteração na Ata, caso haja a concordância da Frustrada a negociação, a empresa será liberada do

compromisso assumido, respeitados os contratos já flrmados.
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6.1.3. Ím qualquer hipótêse, os preços decorrentes da rêvisão não poderão ultrapassar os pÉticados no mercado, mantendesê, no minimo, a diferença

Dercentual apurada entre o valor originâlmente @nstanto da proposta do licíanle ê aquêle vig€nte no mercado à épocâ do .egistro.

6.1.4. As alteraçóes dos preços regiskados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas no Diário Oficialdo Municipio.

6.2. DO CANCELAMENTO DOS PREçOS REGISTRÂDOS

6.2.1. Os preços registrados na presente Ata poderão sor cancelados dê pleno direito, garantida a prévia defosa, nos termos do Decreto n' 190 dê 24 de

julho de 2017:

| - pela AdÍninistração quando

1. a) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado não cumprir as exigências

contidas na legislaÇão pertinente e /ou descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

'1. b) o proponente que tenha seus preços registrados, iniustificadamente, deixe de firmar contrato, não

retirar a nota de empenho de despesa ou aceitar outro instrumento equivalente, decorrente do registro

de preÇos;

1. c) o contratado der à rescisão administrativa do contrato decorrente do registro de preços, por qualquer

dos motivos elencados no 78 e seus incisos da Lei n.o 8666/93;

1. d) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado, injustificadamente, não aceite

reduzir seus preços registrados, na hipótese de este se tornar superior ao praticado no mercado;

1. e) os preÇos registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

\-. ll - pelo pÍoponentê quê tenha sêus pÍoços rêgisttâdos quândo

1. a) comprovar, mediante solicitação formal, que está impossibilitado de cumprir as exigências contidas

no procedimento que deu origem ao registro de preços;

1. b) comprovar a ocorrência de fato superveniente, caso fortuito ou Íorça maior, que comprometa
a execução contratual.

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimenlo da Ata de Registro de Preços enseja.á aplicaçâo das penalidades estabelecidas no Edital.

2. E da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 50, inciso X, do Decreto no

7.89212013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contretações dos
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicaÉo da penalidade
(art. 60, ParágraÍo único, do Decreto no 7.89212013). 
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parlicipante deverá comunicár ao órgão gerênciador quâlquer das oconências previstas no art. 20 do Decreto no 7.892/2013 dada â

necessidade de rnstauração de procedimento pâra cancelamento do registro do fomocedor,

s. DAS CONDTçÔES GERATS

8.'1. As condiçôês gerais do íomêcimênto, tâis como os prazos paía entrcga e rêcebimento do objeto, as obrigações da AdministraÉo e do fornecedor

registrado, penalidades e demâis condiçõês do ajusle, encontram-se dêfinidos no Termo de Rêferência, ANEXO AO EOITAL.

A presente Ata de Regislro de Preços, âpós lida e êchada confome, é assinada pêlas partes.
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JOALDO COSIA CARVALHO NETO

34.986.887/0002.31
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